
Prefeitura :Municipa[ de Çuzofândia 
"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho" 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 

1º ATUALIZAÇÃO 

Aos 23 dias do mês de novembro de 2021 , reuniram-se na Prefeitura Municipal de Guzolândia-SP, s ituada 
na Avenida Paschoal Guzzo, nº 1.065, Bairro Centro, tendo como Pregoeiro o Senhor Luiz Umberto 
Maschio, de acordo com a Portaria nº 025/2021 , e de outro lado a empresa a seguir descrita e qualificada, nos 
termos da Lei nº 10.520/02, pelo Decreto Municipal nº 1.490, de 16 de abril de 201 O e Lei nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, e das demais normas legai s aplicáveis, em face da classi ficação da proposta 
apresentada no Pregão Presencial (RP) nº 003/2021 , cujo o resultado do procedimento licitatório fo i 
homologado pelo Prefeito Municipal de Guzolând ia, Senhor Márcio Luís Cardoso, RESOLVE registrar o 
preço para eventual aqu isição de Leite Longa Vida UHT - Integral de forma parce lada, na quantidade, 
termos e condições descritas no Anexo III do Edital e Termo de Referência, que passa a fazer parte desta. 
tendo s ido, o referido preço, oferecido pela empresa cuja proposta fo i c lassificada em 1 ° lugar no ce1iame 
ac ima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

FORNECEDOR: Nutricionale Comércio de alimentos Ltda 

Q!: Un. Descris;ão Marca Vr Unit. Vr Total 

36.000 
~ 

!! Leite Longa Vida - UHT - integral Lider 4,29 154.440,00 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2. 1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade até 14 de fevereiro de 2022 , quando será encerrado 
mesmo que cxita saldo. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Munic ípio de Guzolândia não será 
obri gado a adq ui ri r o material referido na C láusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços. podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espéc ie à empresa detentora, ou, cancelar a !\ta, na ocorrência de a lguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantido à detentora, neste caso, o contraditóri o e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A !\ta de Registro de Preços poderá ser util izada por qualquer órgão ou entidade da Adm inistração 
muni cipal que não tenha participado do certame li citatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, 
desde que dev idamente comprovada à vantagem. 
3.2 . Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique o possível 
fornecedor e respectivo preço a ser praticado, obedec ida a ordem de classificação. 
3.3 . Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as cond ições nela 
estabe lec idas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando os quantitativos forem su periores aos 
previstos em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
3.4. A Prefeitura Mun icipal de Guzo lândia, órgão gerenciador do SRP será responsável pelos atos de 
controle e adm inistração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta lic itação e ind icará. sempre que 
solic itado pe los órgãos usuários. respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adqui ridos, os 
íomeccclores para os quai s serão emitidos os pedidos. 
3.5. O preço ofc11ado pela empresa s ignatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado nos 
!\nexos, de acordo com a respc<.:t iva c lassificação no Pregão Presencial (RP) 11º 003/202 l. 
3.6. Para cada material de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às c lúusulas e condiçiks 
constantes do Edita l do Pregão Presencial (RP) nº 003/2021 , qu a precedeu e integra o prescmc 
instrumento de compromisso. 
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3.7. O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta apresentada, no Pregão Presencial 
(RP) nº 003/2021, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram. 

CLÁUSULA OUART A - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência até 14 de fevereiro de 2022, quando será encerrado 
mesmo que ex ita sa ldo. 
4.2. A vigência dos futuros contratos estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do objeto 
lici tado e a vigência do crédito orçamentário. 
4.3 . A entrega do produto será realizado pelo fornecedor no Centro de Referência da Assistência Social 
(CRAS). localizado na Rua Manoel Cand ido da Silva, nº 604, Bairro Centro, Município de Guzolândia-SP. 
no horário de expediante, qual seja, segunda a sextafeira, das 08h00min às 11 h30min e das l 3h00min às 
17h00min. 
4.4. O objeto licitado deverá ser entregue de forma parcelada, no prazo de até 05 (cinco) dias após a 
solic itação, durante o prazo de vigência contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
5.1 . A contratação da licitante vencedora do presente Pregão será representada pela expedição do Contrato, 
da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, 
quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos. 
5.2. Convocação para assinatura do Contrato: 
5.2. 1. Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à respectiva 
concorrente vencedora, esta será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação, assinar o Con.trato. 
5.3. Ao assinar o contrato de fornecimento, a empresa obriga-se a vender o bem registrado, conforme 
especificações e condições contidas no ed ital, em seus anexos e também na proposta apresentada . 

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO 
6. 1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados em até 20 (vinte) dias, após a emissão de Notas 
Fiscais, devidamente conferidas com a Autorização de Entrega, isto é, após a efetiva entrega do produto, de 
acordo com o recurso próprio e disponibilidade financeira. 
6.2. Os pagamentos serão efetuados atrnvés de TED - Transferência Eletrônica Disponível na conta 
específica da empresa vencedora (pessoa jurídica) desta licitação, para isso, as licitantes deverão informar a 
conta bancária de titularidade da licitane de preferência do Banco do Brasil S.A. ou Caixa Econômica 
Federal. 
6.3. A veracidade dos dados bancários descritos na proposta é de responsabilidade exclus iva das li citantes, 
ficando o Mun icípio eximida de quaisquer erros ou falhas nas informações fornecidas pelas licitantes ern 
suas propostas. 
6.4. Não será admitida cm hipótese alguma a emissão de boleto bancário. 
6.5. Eventua l aquis ição onerará verba própria, constante no orçamento vigente, desde que existam recursos 
dispon íveis. 
6.6 . Os pagamentos obedecerão as respectivas Ordem Cronológica, estabelec ida no artigo 5° da Lei de 
Licitações e Contratos nº 8.666/93 e suas alterações. 
6. 7. Nas Notas Fiscais emitidas, deverá constar o nº deste Processo obrigatoriamente. 
6.8. Todas as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, máquinas, transportes e trasladas, 
estadias, diárias, gratificações, seguro de pessoal, seguros em geral, outras de natureza trabalhista, 
previdenciária e fiscal e, ainda outras inerentes aos serviços contratados, são de responsabilidade exc lusiva 
da Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1. A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
7.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durantç a vigência desta Ata, mesmo 
que a entrega deles decorrente estiver prev ista para data posterior à do seu ven imento 
7.3 . Os mate,;a;s deve,ão sec entcegues acompanhados da Nota fücal/Fatura e ,. e o, en~ 
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7.4. A validade do produto terá que ser de no mínimo 30 (trinta) dias, computando-se este prazo da 
data da efetiva entrega do produto. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei 
Federa l nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, neste Pregão e 
no Contrato. 
8.2 . Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes: 
8.2.1. Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados admi nistrativamente ou judicialmente, 
correspondente a: 
8.2.1.1. 1 % (um por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto; 
8.2.1.2. 2% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem justo motivo, por parte da proponente 
vencedora; 
8.2 .1.3 . O montante de multas aplicadas à Contratada não poderá ultrapassar a 20% (vinte por cento) do 
valor global do Contrato. Caso aconteça, o Município terá o dire ito de rescindir o Contrato mediante 
notificação; 
8.2.1.4. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentre de 03 (três) d ias úteis da data do 
transito em julgado do processo administrativo, mediante guia de recolhimento oficial. 
8.3. Suspensão, de acordo com o artigo 7°, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a licitante e/ou 
Contratada, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Un ião, Estados, Distrito Federal o u Municípios e suspenso do Mun icípio de Guzolândia, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, na hipótese de: 
8.3.1. Recusar-se a retirar a Autorização de Entrega ou assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo 
de va lidade da proposta; 
8.3.2. Deixar de apresentar os documentos di scriminados no Ed ital, tendo declarado que cumpria os 
requisitos de habilitação; 
8.3.3. /\presentar documentação fa lsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou 
demonstrado em procedin1ento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame; 
8.3 .4. Retardar a execução do ce1iame por conduta reprovável da lic itante, registrada em ata; 
8.3 .5. Não manter a proposta após a homologação; 
8.3.6. Desistir de lance verbal real izado na fase de competição; 
8.3.7. Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 
8.3 .8. Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 
8.3 .9. Fraudar a execução do contrato; 
8 .3. 1 O. Descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 
8.4. Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Adminisn·ação considerará, motivadamcntc, a 
grav idade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da lic itante ou Contratada, graduando-as e 
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que 
dispõe o a1tigo 87, caput, da Lei nº 8.666/93. 
8.5. As penal idades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada. 
8.6. Nenhum pagamento será real izado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
f'inanceira que lhe for imposta em v irtude de penalidade ou inadimplência contratua l. 
8.7. Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de Guzolândia poderá indicar o próximo 
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abe11ura de processo administrativo para a apl icação de 
penal idades. 

CLÁUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 . A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93. 
9.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual iCdução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenc iador da 
Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
9.3 . Quando o preço inici almente registrado, por motivo superven iente, torna -s 
no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
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9.3 .1. Convocar o fo rnecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 
9.3 .2. rrustrada a negoc iação, o fornecedor será liberado do compromisso assum ido; 
9.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
9.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços reg istrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
9.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; 
9.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
9.5. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de 
habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 
9.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
1 O. 1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
10.1. 1. Descumprir as condições da Ata de Regi stro de Preços; 
10.1.2. 1ão aceita r reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
10. l.3. Presentes razões de interesse públ ico. 
l 0.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla de fesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
10.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de falo 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovados. 
10.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusu la, será 
feita mediante publicação em Imprensa Ofic ial do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

11 .1 . As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas. caso a caso, pelo 
Órgão Gerenc iador/ Prefeitura Municipal de Guzolândia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. t\s questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
admini strativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da C idade de J\uriílama-SP. 
com exclusão de qua lque r outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previ stos no art. 102, inciso 
I, alínea "d" , da Constituição Federal. 

Pregoeiro 
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